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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO 

 
Aquisição de Patrulha mecanizada Composta por três Motoniveladoras e uma 
Escavadeira. 

 
2 – JUSTIFICATIVA 

 
O Município de São Félix do Araguaia - MT, possui 10 (dez) assentamentos, sendo  
eles: Projeto de Assentamento (P.A.) Zeca da Doca, Tia Irene, Olaria, Lago de Pedra, 
Chapadinha, Xavantinho, Carnaúba, Azulona Gameleira, Mãe Maria e Dom Pedro, 
tendo como predominância a pecuária de corte e agricultura familiar, com 
aproximadamente 4.185 (quatro mil, cento e oitenta e cinco) famílias que residem na 
zona rural, e 1.800 (mil e oitocentos) produtores da agricultura familiar (IBGE/2010). As 
produções agropecuárias mais desenvolvidas são mandioca, milho, cana de açúcar, 
pecuária de corte, pecuária de leite, piscicultura, ovinocultura, hortifruticultura, avicultura 
corte e postura e suinocultura. As atividades desenvolvidas na ovinocultura avicultura  
de corte e postura, suinocultura e cultura da mandioca são em grande maioria para 
subsistência com grandes potencialidades para comercialização. Estamos presenciando 
a implantação da cultura da soja, milho em grande escala pelo agronegócio 
Empresarial. O município de São Félix do Araguaia – MT, tem grande potencial hídrico  
e produtivo, dotado de corpo técnico através da Secretaria de Agricultura e EMPAER 
que fará os acompanhamentos técnicos. Mediante as potencialidades existentes na 
região e atendendo as demandas levantadas pelo município, que vai desde assistência 
técnica, qualificação da mão-de-obra, linhas de financiamentos, regularização fundiária 
e ambiental, organização da produção, apoio à comercialização, infraestrutura, tornou- 
se necessário à criação de estratégias traçadas com base em ações planejadas 
conforme as necessidades e características do município. 

Com a Aquisição de Patrulha mecanizada Composta por três Motoniveladoras e 
uma Escavadeira, é de extrema importância, pois será utilizada nos consertos e 
cascalhentos das estrada do município que dão acesso dos produtores as rodovias para 
o escoamento da produção. 

 

A Prefeitura Municipal através da Secretaria de Agricultura dispõe de Equipe Técnica, 
que farão o acompanhamento das atividades desenvolvidas com os equipamentos 
adquiridos. O Município possui 01 (uma) garagem dotada de 02 (dois) mecânicos, 
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lavador e rampa para troca de óleo e manutenção geral. 
 

3 – OBEJTIVOS 
 

O Objetivo e reforça a frota de máquinas e veículos do município, vendo o município 
tem varias estradas de terra praticamente intransitáveis que dependem da prefeitura 
para manter o seu bom estado de trafegabilidade, como um dos objetivos do programa 
é dinamizar o território e reduzir as desigualdades regionais, usaremos estes 
equipamentos para aumentar nossa frota de veículos de trabalho e assim daremos 
atenção e manutenção em vários pontos simultaneamente. 

 
4 – BENEFICIÁRIOS 

Beneficiários Diretos: Produtores rurais e 10 (dez) assentamentos sendo eles: P.A. 
Zeca da Doca, Tia Irene, Olaria, Lago de Pedra, Chapadinha, Xavantinho, 
Carnaúba, Azulona Gameleira, Mãe Maria e Dom Pedro, todos localizado no 
município de São Félix do Araguaia – MT. 

 
5 – RESULTADOS ESPERADOS 

 
A curto prazo as estradas serão melhoradas e a trafegabilidade ficará boa, Aumentando 
a produtividade, renda e consequentemente aumentando a qualidade de vida do 
pequeno produtor promovendo a permanência das famílias no campo, promovendo o 
desenvolvimento regional e territorial, fomentar o setor agropecuário e diminuir as 
desigualdades regionais. 

 
6 – DA PESQUISA DE PREÇOS 

 
Infomor que as pesquisas foi realizadas no minimo em três empresas por cada 
equipamento e as mesmas estão compativeis com o preço praticado no mercado, e 
as mesma estão atualizadas. 
 
7 – ESPECIFICAÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS 

 
Tabela I 

 

Equipamentos / Materiais Permanentes 
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Tabela I – Especificação: Material Permanente/Material de Consumo 

MATERIAL 
(especificação 
técnica) 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
MÉDIO 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MOTONIVELADORA: 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS POTENCIA 
MÍNIMA LIQUIDA: 
178/2020 CABINE COM AR-
CONDICIONADO PESO 
OPERACIONAL: 17.398 ZERO 
HORA, ANO 2020. 

UN 03 660.000,00 1.980.000,00 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
CARACTERÍSTICAS 
MINIMAS: FABRICADA NO 
ANO CORRENTE,   
 PESO 
OPERACIONAL MINIMO
 DE  22.000 KG, 
MOTOR DIESEL COM 
 INJEÇÃO 
ELETRONICA     E BAIXA 
EMISSÃO DE POLUENTES 
TIER III, COM NO MINIMO 06 
CILINDROS,     COM 
POTENCIA  BRUTA MINIMA 
DE 145 HP, CABINE  
   ROPS 
FECHADA. 

 
 
UN. 

 
 
01 

600.00,00 600.000,00 

VALOR TOTAL 2.580.000,00 

 
 

8 – LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS 
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SERVIÇOS 
 

                  O Bem Sera entregue na Garagem da Prefeitura Localizada na Rua Um,             
S/N, Nucleo Embrião, CEP 78670-000. 

 
9 – PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
O Prazo de entrega sera de 60 Dias apos a emissão da ordem de 

Fornecimento, o prazo de garantia dos equipamentos sera de 01 Ano. 

 
10 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO  
 

1º SERVIDOR: 
Gerson Alves do Santos  
CPF: 420.628.371-00 
CARGO: Tecnico Agricola  
MATRICULA: 13 
Email: Sec.agricultura.sfa@gmail.com 
Fone: 66 98447-9187 
 
2º SERVIDOR: 

      Israel Rodrigues Lopes 
      CPF: 343.045.251-15 

 CARGO: Secretario Municipal de Agricultura de São Félix do Araguaia – MT. 
Matricula: 2382 
Email: eliasaconsoerde@bol.com.br 
Fone: 66 98418-0567 
 
11 – ESTIMATIVA DO VALOR 

 
O valor total estimado da contratação do serviço ou aquisição de bens 

foi baseado no preço médio dos orçamentos apresentados. 

 

12 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

 
Conforme o Artigo 73 da Lei 8.666/93: 

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
 

I - em se tratando de compras ou de locação de 
equipamentos: 
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a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do material com a especificação; 

 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação. 

Os Equipamento serão recebidos provisoriamente a anlise dos 
equipamentos e com a elaboração do Relatorio do fiscal do contrato e 
Recebido o termo de recebimento provisorio na entrega dos 
esquipamentos. Os mesmo serão recebidos definitivo apos 90 dias da 
entrega verificando se os equipamentos não apresentou nem um defeito 
de fabrica e asim a elaboração do Termo de recebimento Definitivo. 

 
13 – DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS 

 
Venho firmar que os orçamentos enviados juntamente com o a 

proposta 019665/2020 (anexo a este Termo de Referência), foram por mim 
realizados e são verdadeiros, conforme rubrica/assinatura em cada um deles. 

 
 

14 - DA SUSTENTABILIDADE 

A Prefeitur Maniciapal de São Félix do Araguaia – MT, possui em seu 
quadro 2 mecanicos qualificado, sendo um efetivo e outro contratado, e 30 
operadores qualificados, sendo 20 efetivos e 10 contratados  para relaizar a 
operaçãos e as manutenções necessarias conforme orientação do fabricante. 
De forma preservar o meio ambiente em respeito ao artigo 225 da constituição 
Brasileira. 

 
 

São Félix do Araguaia – MT, 01 de Março de 2021. 

Janailza Taveira Leite 
Prefeita Municipal 

 
 

João Elias de Freitas Neto 
Diretor de Departamento de 

Convênio 


